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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 104, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53650.000551/2001, Concorrência no

019/2001-SSR/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à RÁDIO FM SERROTE LTDA.

para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de
Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 105, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53640.000236/2002, Concorrência no
164/2001-SSR/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO DA REGIÃO SISALEIRA LTDA. para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, no Município de Campo Formoso, Estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 106, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.041092/2010, Concorrência no
048/2010-CEL/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FM TOBIAS BARRETO AL-
MEIDA REIS LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 107, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
no 53670.000962/2000, Concorrência no 020/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao SISTEMA ANTON DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, no Município de Campo Novo do Parecis, Estado
de Mato Grosso.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA No- 108, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53710.000579/2001, Concorrência no
037/2001-SSR/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO VALE FM LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Montalvânia, Estado de Mi-
nas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 109, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53710.000579/2001, Concorrência no
037/2001-SSR/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO VALE FM LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Matias Cardoso, Estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 110, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.010676/2010, Concorrência no
047/2009-CEL/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à LB - SISTEMA DE COMU-
NICAÇÃO DO VALE LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 111, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53710.000449/2002, Concorrência no
108/2001-SSR/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO VALE DO PARANAIBA LTDA. para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Araporã, Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição Federal, considerando o disposto na Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
bem como no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, no Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão,
aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, re-
solve:

Art. 1° Aprovar o Regulamento de Sanções Administrativas,
que tem por objetivo estabelecer procedimentos, parâmetros e cri-
térios para aplicação de sanções administrativas a entidades pres-
tadoras dos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, por
infração às leis, aos regulamentos e às normas aplicáveis aos serviços
de radiodifusão, bem como em consequência da inobservância aos
deveres decorrentes dos atos de outorga.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2° Para os efeitos deste Regulamento são aplicadas as

seguintes definições:
I - Advertência: comunicado enviado ao infrator primário

quando este incorrer em infração administrativa classificada como
leve;

II - Antecedente: registro de sanção administrativa aplicada
por decisão administrativa definitiva, publicada nos cinco anos pre-
cedentes ao cometimento da nova infração;

III - Cassação: sanção que determina a extinção da auto-
rização, da concessão ou da permissão para prestação de serviço de
radiodifusão, seus ancilares e auxiliares;

IV - Fator K1: fator relativo ao tipo de serviço e classe da
emissora, utilizado no cálculo das multas;

V - Fator K2: fator relativo ao porte do Município e abran-
gência da cobertura da emissora, utilizado no cálculo das multas;

VI - Fator K3: fator relativo à gravidade da infração, uti-
lizado no cálculo das multas;

VII - Índice de Desenvolvimento Humano (IDH): índice que
tem o objetivo de medir o grau de desenvolvimento econômico e a
qualidade de vida oferecida à população, sendo uma medida com-
parativa de riqueza, alfabetização, educação, expectativa de vida, na-
talidade e outros fatores de um país, Estado, Município ou região;

VIII - Infração de igual natureza: infração ao mesmo dis-
positivo legal, normativo ou contratual que serviu de base à aplicação
da sanção anterior;

IX - Infrator primário: infrator não reincidente e que não
possui antecedentes;

X - Multa: sanção pecuniária imposta ao infrator;
XI - Período de outorga: prazo de vigência da concessão,

permissão ou autorização;
XII - Reincidência: repetição de prática de infração de igual

natureza, no prazo de um ano, contado da data de publicação do ato
que confirmou a sanção imposta anteriormente;

XIII - Revogação de autorização: sanção consistente na ex-
tinção da autorização outorgada à entidade prestadora do serviço de
radiodifusão comunitária em razão de reincidência;

XIV - Suspensão: sanção que impõe ao infrator a interrupção
temporária da execução dos serviços, nos casos previstos em lei;

XV - Valor da Multa (VM): valor da multa calculado a partir
do Valor de Referência, levando-se em consideração as variáveis
relacionadas à área de abrangência, ao serviço executado e à gra-
vidade da infração cometida;

XVI - Valor de Referência (VR): valor da multa para cada
tipo de serviço, associado à classe da emissora; e

XVII - Valor Máximo da Multa: valor máximo da multa por
infração às leis, aos regulamentos e às normas aplicáveis aos serviços
de radiodifusão, bem como em consequência da inobservância aos
deveres decorrentes dos atos de outorga para prestação dos serviços
de radiodifusão, estabelecido por ato específico do Ministério das
Comunicações.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES
Art. 3° O descumprimento de leis, regulamentos ou normas

aplicáveis aos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
bem como a inobservância às determinações do Ministério das Co-
municações e aos deveres decorrentes dos atos de outorga sujeita os
infratores às seguintes sanções, sem prejuízo daquelas de natureza
civil e penal:

I - multa;
II - suspensão;
III - cassação; e
IV - revogação de autorização.
§ 1° A advertência poderá ser aplicada quando se tratar de

infrator primário e a infração administrativa for classificada como
leve.

§ 2º A revogação de autorização é aplicável ao serviço de
radiodifusão comunitária, em caso de reincidência, nos termos da Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

§ 3º As sanções previstas nos incisos II e III não são apli-
cáveis ao serviço de radiodifusão comunitária.

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
Seção I
DA MULTA
Art. 4° A sanção de multa poderá ser aplicada nas hipóteses

referidas no Anexo IV deste Regulamento, no art. 40 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, bem como por qualquer outra infração
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